
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador Baiano do Salão, no uso das prerrogativas regimentais, 

nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 

(Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), requer a 

aprovação desta 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

RAFAEL NASCIMENTO QUEIROZ, empreendedor comercial do ramo de 

padaria, em reconhecimento aos 13 anos de atividade empreendedora 

e relevantes serviços prestados à comunidade do bairro da Penha e 

Bonfim. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Desde 2013, o Sr. Rafael Nascimento Queiroz tem exercido sua 

atividade empresarial com dedicação, honestidade e espírito 

empreendedor, tornando-se referência no ramo de panificação em 

nossa cidade. Morador do bairro da Penha, Rafael não se limitou a 

construir um negócio próprio. Ao longo de mais de uma década, sua 

padaria se transformou em ponto de encontro da comunidade, gerando 

emprego e renda para famílias locais, servindo com qualidade e 

aquecendo a economia do bairro. 

Empreender no Brasil é um ato de coragem. Manter as portas abertas 

por 13 anos, superando crises, pandemia e todas as dificuldades 

impostas ao pequeno empresário, demonstra resiliência, fé no 

trabalho e amor pela nossa cidade. 

Destacamos ainda seu compromisso social, sendo reconhecido pelos 

moradores da Penha e Bonfim como um comerciante que valoriza o 

atendimento humanizado, a tradição do pão de cada dia e o 

desenvolvimento do comércio local. 

Pelos relevantes serviços prestados, pela geração de empregos, 

pelo exemplo de empreendedorismo e por acreditar e investir no 

bairro da Penha, é justo e merecido o reconhecimento desta Casa 

de Leis. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento.  

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua,  

 

03 de maio de 2026. 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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